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1. PREÂMBULO 

2. OBJETO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
 

 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 

• PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

• MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

• SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00h do dia 15/10/2024 até dia 29/10/2024, às 
08:30hs. 

• ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30h às 09:00h do dia 
29/10/2024. 

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 29/10/2024. 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

• LOCAL: Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

• MODO DE DISPUTA: ABERTO e FECHADO 

 

Torna-se público que a Prefeitura de Belmonte/BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA PASSEIO ZERO KM, 

COM 5 LUGARES, ANO/MODELO 2024, GARANTIA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO E MONTAGEM; COM LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO E SEGURO 

OBRIGATÓRIO, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CADÚNICO/PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul- 

tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

EDITAL 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o 

objeto deste Pregão Eletrônico. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

- BLL. 

 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Empresa que esteja suspensa de licitar ou contratar no âmbito do Município de Belmonte-Bahia 

e/ou declarada inidônea por qualquer Órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, na data da 

licitação; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão ou entidade licitante; 

g) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
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quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, se for o 

caso. 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021; 

l) O impedimento de que trata alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

m) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as alíneas ‘i” e “j” poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

n) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

o) O disposto nas alíneas ‘i” e “j” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

p) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

q) A vedação de que trata a alínea “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica 

 
4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1 O credenciamento do Licitante será por meio do cadastramento do licitante na plataforma Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL. 

b) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL. 

 
4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do cadastramento deverá assinalar o 

regime ME/EPP no sistema da BLL para usufruir de seus benefícios. 

 
4.3. O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual 

que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por 

todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3149-9300, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Na presente licitação, a fase de análise da habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, porém, toda a documentação deverá ser inclusa no sistema até 

a data e horário estabelecidos para registro dos mesmos, a ausência de documentos na plataforma 

será razão para inabilitação da licitante. 

 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos, a Proposta Inicial, acompanhada de catálogo/folder, com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.3. Os lances serão enviados pelo sistema da BLL. 

 
5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 
5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 
5.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 
5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso 

 
5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

mailto:contato@bll.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta acompanhada de catálogo/folder, com a descrição do 

objeto ofertado e preço, eletronicamente, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, 

mediante o preenchimento, no sistema da BLL contendo as seguintes informações: 

a) detalhamento de todas as características do veículo ofertado, indicando expressamente sua 

marca e modelo, de forma clara e inequívoca, acompanhado, de folders ou catálogos que com- 

provem a qualidade técnica do veículo; havendo alguma divergência entre o constante do catá- 

logo/prospecto e o constante na proposta, prevalecerá este último; 

b) relação da rede de assistência técnica dentro do Estado da Bahia; 

c) declaração de garantia com cobertura não inferior a 12 (doze) meses sem limite de 

quilometra- gem, contados a partir da data de entrega, ficando, desde já, estabelecido que o 

prazo de ga- rantia, quando omitido, será considerado como sendo de 1 (um) ano. 

d) Declaração que fará a entrega do veículo em prazo não superior a 30 (trinta dias) dias, 

contados a partir da data de Solicitação da Prefeitura Municipal de Belmonte/Ba. 

e) Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor será responsável pela prestação dos 

serviços de assistência técnica de acordo com as normas do fabricante e sem ônus adicionais 

para a Prefeitura. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com- 

promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamen- tos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.5. Os fornecimentos serão feitos de acordo com as necessidades da Prefeitura de Belmonte/Ba. 

 
 

6.6. Os veículos deverão ser entregues devidamente emplacados, com as taxas de emplaca- 

mento, licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT pagos pela Contratada, com os 

Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) em nome da CONTRATANTE, 

e com o pa- gamento de frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que 

incidam ou ve- nham a incidir no preço proposto. 
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6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO  

 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 

 
7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.3. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo 

justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

par- ticiparão da fase de lances. 

 

7.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de todo o 

certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, 

bem como pela sua desconexão. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA  

8.1. O sistema classificará as propostas apresentadas automaticamente, e poderá o pregoeiro 

desclas- sificar motivadamente no sistema as propostas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
8.2. Serão desclassificadas a proposta que: 

a) A proposta que o licitante se identificou no sistema da BLL. 

b) não atendam às exigências do edital e seus anexos; 

c) apresentem cotação de opção de produto (proposta alternativa); 

d) não apresentarem marca dos produtos cotados no momento de seu cadastramento; 

e) não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou 

defei- tos capazes de dificultar o julgamento; 
f) apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://bll.org.br/
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8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9. DA ETAPA DE LANCES  

 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances, sendo 

imedi- atamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.2. Os lances formulados deverão indicar preço por ITEM. 

 
9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

 
9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

regis- trado pelo sistema. 

 

9.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
9.6. Os lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

 
9.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
9.8. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração 

com a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a 

propi- ciar ordem à disputa. 

 
9.9. Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 

po- derá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o 

licitante, o(a) pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 

impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

9.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
9.11. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
10. DO MODO DE DISPUTA  
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10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fe- chado. 

 
10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até 10 minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 
10.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 05 minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
10.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
10.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará a ordem de 

classificação dos valores. 

 
10.7. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício de 

qualquer das etapas, caso nenhum licitante classificado nas etapas de lances atender às exigências 

de habilitação. 

 

10.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

10.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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produ- zidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO  

 

11.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

supe- rior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

marcação de novo horário e data comunicado pelo Pregoeiro aos licitantes na plataforma 

BLL. 

 
12. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 
12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

12.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 
12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a sus- peita; 

 
12.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pre- 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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goeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 
12.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 
12.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta, podendo o prazo ser prorrogado. 

 
12.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 
12.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

12.11. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas ou lances serão 

reclassificadas, na qual o Pregoeiro examinará as propostas ou lances subsequentes. 

 

12.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
12.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
12.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Os documentos necessários à habilitação serão previstos na Habilitação Jurídica, técnica, fiscal, 

social e trabalhista, qualificação economia-financeira e outros documentos, conforme documentação 

abaixo. 

 
13.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdên- cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 



 
 
 
 
 
 

 

Av. Rio Mar s/n Centro Belmonte Bahia 

CEP: 45.800-000 

13.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

pro- posta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
13.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

 
13.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habili- 

tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

13.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresen- tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação 

 
13.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

pro- posta que atenda ao presente edital. 

 
13.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 
13.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

13.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
13.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato 

social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 

alterações após a consolidação deverão ser apresentadas; 

 
13.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

 

13.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
13.1.1.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

 
13.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
13.1.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

13.1.2.1. Apresentação de Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 

licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento 

anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com 

caracterização do bom desempenho da licitante. 

 
13.1.2.1.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de 

quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

13.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

 
13.1.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedida a menos 

de 30 dias. 

 
13.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal da sede da 

licitante, expedida a menos de 30 dias. 

 
13.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante. 

 
13.1.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
13.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
13.1.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.1.3.7. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de negativas. 

 
13.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

13.1.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

30 dias contados da data da sua apresentação. 
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13.1.4.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador (registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa e 

devidamente registrado no órgão competente. 

 
13.1.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
13.1.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
13.1.4.5. As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço 

patrimonial, com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de escrituração contábil digital 

(ECD) e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

 
13.1.5. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO:  

 

13.1.5.1. Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Inidôneos - 

Licitantes Inidôneos; CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, através do 

site 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/13(Lei 

anticorrupção). 

 
13.1.5.2. Declaração que não possui vínculo com servidor público; (ANEXO IV) 

13.1.5.3. Declaração de enquadramento; ( A N E X O  V )  
13.1.5.4. As declarações exigidas que atendem aos requisitos de habilitação, o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

14.1. A proposta final (reformulada) do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e 

deverá: 

 
a) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 
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14.2. Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir o prazo 

estabelecido no item anterior, devendo o Agente de Contratação convocar os licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 
15. DOS RECURSOS  

 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
15.2. Depois de declarado o vencedor pelo Agente de Contratação, qualquer licitante, inclusive o 

que for desclassificado antes da fase de disputa, poderá manifesta a intenção de recorrer, 

motivadamente de forma sucinta (indicando contra quais decisões pretende recorrer e os motivos) 

no prazo máximo de 30 minutos, em campo través da opção “MANIFESTAÇÃO DE RECURSO” 

no sistema eletrônico. 

 
15.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 
a) Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 
15.4. Os recursos deverão ser protocolados no Sistema da BLL, no prazo de 3 dias úteis. 

 

15.5. As contrarrazões deverão ser protocoladas no Sistema da BLL, no prazo de 3 dias úteis, a 

contar após o termino do prazo de apresentação da razão. 

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema da BLL. 

 

15.11. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social / FMAS 
Ação: 2038 – Manutenção do Bloco da Gestão do Bolsa Família 
Elemento de Despesa: 449052 – Equipamentos e material permanente 
Fonte: 2660 - Fundo Nacional de Assistência Social 
Conta pagadora: 18167-6 – Bloco de Gestão do Bolsa Família 
 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES  

 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra (quando convocado); 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não assinar o Contrato; 

17.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.6. fraudar a licitação 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.8. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.9. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.10. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e cri- minal: 
a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi- 

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial: 

 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
17.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obriga- ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022. 

17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de res- ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encami- nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
17.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
18.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sistema da BLL. 

 

18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Pregoeiro. 

 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 
19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 
19.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
19.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.bll.org.br. 

 
19.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência 

b) ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

c) ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
d) ANEXO IV – Declaração de que não possui vínculo com servidor público. 

e) ANEXO V – Declaração de enquadramento. 
             f)     ANEXO VI - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL/FINAL 

 

 

 

 
20. DO FORO  

 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belmonte/Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Belmonte/Ba, 15 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Rezende Gama 

Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
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TERMO DE REFERENCIA 
 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1 - O presente Termo de referência tem por objeto a Aquisição de veículo para passeio zero km, com 5 
lugares, ano/modelo 2024, Garantia: 12 meses contra defeitos de fabricação e montagem; com 
licenciamento, emplacamento e seguro obrigatório, para atendimento às demandas do 
Cadúnico/Programa Bolsa Família Social do Município de Belmonte/BA. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA  

 
Considerando que a Assistência Social é política pública de Seguridade Social não contributiva e direito 
social dos cidadãos, instituída na Constituição de 1988 e na Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, Lei 
no 12.435/2011, e voltada ao de atendimento à a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade 
social, de risco pessoal e social e de violação de direitos, por meio de um conjunto integrado de ações de 
iniciativa pública estatal e não estatal. Nesse contexto, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é o 
modelo que organiza, de forma descentralizada, todas as ofertas socioassistenciais, por níveis de 
complexidade: Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE). 
 
Considerando que as ofertas da rede socioassistenciais devem garantir as seguintes seguranças: 
segurança de sobrevivência (de renda e de autonomia); de acolhida e de convivência familiar e comunitária. 
 
Considerando que o trabalho social desenvolvido pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS) tem 
centralidade na família, reconhecida como núcleo afetivo, vinculado por laços consanguíneos, de aliança ou 
afinidade, superando o conceito de família como unidade econômica. o olhar sobre famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade ou com direitos violados deve estar pautado por uma abordagem holística e 
abrangente, considerando suas demandas objetivas e subjetivas. O atendimento às famílias deve funcionar 
de maneira articulada e integrada no território, partindo da premissa da incompletude das políticas públicas, 
que são efetivas somente quando atuam de forma entrelaçada no território de abrangência; 
 
Justifica-se a presente aquisição diante da necessidade em atender as demandas de visitas domiciliares e 
busca ativa, nas áreas urbanas e rurais, facilitando assim o deslocamento da equipe, principalmente nos 
trabalhos executados em localidades, onde se concentra grupos familiares expressivos em descumprimento 
das condicionalidades do Programa Bolsa Família que necessitam de acompanhamento social. 
 
 
 
 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  QTD. 

ANEXO I 
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4 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
4.1 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 
5.1 – O veículo deverá estar acompanhado com todos os equipamentos de uso obrigatório exigido pelo 
Código de Trânsito Brasileiro (DENATRAN).  
 
5.2. Deverão estar inclusos no valor da proposta: licenciamento, seguro obrigatório, emplacamento. 
 
5.3. Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, 
seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 

01 

VEÍCULO de passeio: Motor – Ano/Modelo:2024; Cor: BRANCO BANCHISA; Motor: Fire 
1.0 EVO 8V Flex; Tração: Dianteira; Câmbio: Manual de 5 marchas; Número de Portas: 4; 
Combustível: Álcool/Gasolina; Suspensão: Elevada; Rodas: Aço estampado 5.5 x 14" com 
calotas integrais e pneus “verde” 175/65 R14; Garantia: 12 meses contra defeitos de 
fabricação e montagem; com licenciamento, emplacamento e seguro obrigatório. 
Contendo: ASR (Controle de Tração), ESC (Controle Eletrônico de Estabilidade), Hill holder 
(Assistente de partida em rampa), Luz diurna de segurança (Daytime running lights - DRL), 
Regulagem de altura manual do facho do farol, Repetidor lateral nos retrovisores, Ar 
condicionado, Banco traseiro rebatível, Barra de proteção nas portas, Bolsa porta-objetos e 
porta garrafa nas portas ditanteira, Brake-light, Chave desmodrômica com Fiat code 2ª 
geração, Check quadro de instrumentos (Welcome Moving), Cinto de segurança traseiro 
retrátil de 3 pontos, Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos, Computador de 
Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia), Console central com 
porta-objetos e porta-copos (2 dianteiros e 1 traseiro), Direção hidráulica, Drive by Wire 
(Controle eletrônico da aceleração), Espelho no para-sol lados motorista e passageiro, ESS 
(Sinalização de frenagem de emergência), Faróis com máscara negra, Follow me home, 
Gancho universal para fixação de cadeira infantil (Isofix), Grade dianteira texturizada, HCSS 
(partida a frio sem tanque de combustível auxiliar), HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo 
(motorista e passageiro) e Freios ABS com EBD, Lane Change (Função auxiliar para 
acionamento das setas indicando trocas de faixa), Limpador, lavador e desembaçador do 
vidro traseiro, Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado motorista e passageiro, 
Maçanetas e retrovisores externos na cor preta. Molduras nas caixas de roda, Para-choques 
exclusivos na cor do veículo, Porta-malas com tapete em carpete, Quadro de instrumentos 
com iluminação a LED e display digital de 3,5 polegadas (conta-giros, indicador de trocas de 
marchas, odômetro parcial e total, relógio digital, indicação do nível de combustível e 
temperatura do motor), Retrovisores externos com comando interno mecânico, Revestimento 
externo nas colunas B e C das portas, Revestimento interno em todas as colunas, Tampa 
traseira do porta-malas em vidro estrutural de alta resistência na cor preta, Tomada 12V, 
TPMS (sensor de pressão dos pneus), Válvula antirrefluxo de combustível, Vidros elétricos 
dianteiros (one touch e anti-esmagamento) e travas elétricas nas 4 portas, 3 apoios de 
cabeça no banco traseiro. 
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sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos ou 
indiretos.  
 
5.4. O automóvel oferecido pela licitante deverá vir com todos os equipamentos de série da categoria 
ofertada, mesmo que não conste algum item neste Termo de Referência. 
 
5.5. Na entrega do automóvel será vistoriado por servidor da secretaria requisitante, que acompanhado de 
um representante da fornecedora, farão a conferência das especificações e da integridade do automóvel 
entregue.  
 
5.6. Caso sejam constatadas irregularidades, o fiscal emitirá documento relatando as alterações, que 
deverão ser sanadas no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da NF, sob pena de multa. 
 
6 - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
6.1 - O veículo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Autorização de 
fornecimento e Nota de empenho. 
 
6.2 - O local de entrega deverá ser no endereço abaixo: 

Unidade Endereço Contato 

 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Tv Francisco Pedro de 
Rezende-Praça 
Godofredo Bandeira nº 
40 - Centro - Belmonte 
– BA. 

 
<belsocial2017@outlook.com> 

 
6.3 - A entrega deverá ser de forma ÚNICA, obedecendo: local de entrega, especificações e quantitativo, 
descrito nesse presente documento. 
 
6.4 - A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto licitado, salvo em 
caso de alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 
(quarenta e oito) horas antes da respectiva entrega. 

 
6.5 - Após o Recebimento Definitivo, o bem deverá ser encaminhado ao Departamento de de Material e 
Patrimônio para o respectivo tombamento. 
 
7 – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO VEÍCULO 
 
7.1- O veículo deve ter garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 03 (três) anos, contada a partir 
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
7.2- A Contratada deverá fornecer Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento em rede autorizada 
para solução de eventuais problemas na utilização dos equipamentos e acessórios; 
 

mailto:belsocial2017@outlook.com
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7.3- O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de acordo com os 
manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de 
manter o veículo em perfeitas condições de uso; 
 
7.4- Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Termo de Referência, aquela 
destinada a remover o defeito de fabricação apresentado pelo veículo, compreendendo substituições de 
peças, ajustes, reparos e correções necessárias ao perfeito funcionamento do veículo. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
 
8.1. Constatada a falha ou defeitos nos automóveis, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para 
sanar a deficiência e/ou substituir o automóvel, no prazo máximo de 10 (dez) dias.  
 
8.2. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução do 
fornecimento e todos os tributos e frete incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, devendo 
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.  
8.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem o prazo da entrega, os 
motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
 
8.4. Entregar o automóvel novo, zero quilômetro, ano de fabricação e modelo a partir de 2023, com as 
especificações e prazo de entrega exigidas nesse termo, de acordo com a marca indicada na proposta, 
devidamente emplacado (com taxa de licenciamento e seguro obrigatório). 
 
8.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a obrigação do fornecimento do automóvel, objeto deste 
Contrato, sem a prévia e expressa anuência da Administração.  
 
8.6. A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica nas localidades próximas ao município, dentro 
do prazo de garantia do automóvel. 
 
9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
9.2 O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias. 

 
10 – DO PAGAMENTO  
 
10.1 - O pagamento será efetuado após a entrega do veículo, mediante depósito bancário na conta-corrente 
da contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal/fatura referente 
ao fornecimento do bem, devidamente atestada pela Comissão de Recebimento e mediante a apresentação 
das certidões fiscais.  
 
10.2 - A apresentação da nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida 
acima implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagamento ser 
contado a partir da data de sua reapresentação;  
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10.3 - O CNPJ da empresa habilitada deverá ser o mesmo para efeito de emissão de notas fiscais;  
 
10.4 - O preço pactuado no contrato decorrente do Processo Licitatório será fixo e irreajustável;  
 
10.5 - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento;   
 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
11.1 A despesa decorrente aquisição correrá por conta de recursos provenientes de: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social / FMAS 
Ação: 2038 – Manutenção do Bloco da Gestão do Bolsa Família 
Elemento de Despesa: 449052 – Equipamentos e material permanente 
Fonte: 2660 - Fundo Nacional de Assistência Social 
Conta pagadora: 18167-6 – Bloco de Gestão do Bolsa Família 
 
12 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - Primando pelo bom uso dos recursos públicos, bem como pela otimização da sua aplicabilidade, 
deliberamos por aprimorar o planejamento da execução adequada às condições de escassez de recursos, 
contudo, informamos ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, que a fonte pagadora do serviço supramencionado 
dispõe de saldo necessário para realização da despesa, não estando subordinada ou direcionada a nenhum 
outro planejamento que possa ser comprometido com o uso do mesmo. 
 
12.2 - Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 
instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 
comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

 
Belmonte – BA, 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
CLEUSA VERGÍNIA KLEIN 

Secretária de Assistência Social 
Decreto de nomeação
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 ANEXO II  

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR nº 004/2024 

 
 
 INTRODUÇÃO  

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de empresa que atenderá às necessidades abaixo 

especificadas. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE  

 
1.1 Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Secretária Cleusa Verginia Klein. 

 
 2. DO OBJETO  

 
2.1 O presente Termo de referência tem por objeto a Aquisição de veículo para passeio zero 

km, com 5 lugares, ano/modelo 2024, Garantia: 12 meses contra defeitos de fabricação e 

montagem; com licenciamento, emplacamento e seguro obrigatório, para atendimento às 

demandas do Cadúnico/Programa Bolsa Família Social do Município de Belmonte/BA. 

 3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA  
Considerando que a Assistência Social é política pública de Seguridade Social não contributiva e 
direito social dos cidadãos, instituída na Constituição de 1988 e na Lei Orgânica de Assistência Social 
- LOAS, Lei no 12.435/2011, e voltada ao de atendimento à a famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social, de risco pessoal e social e de violação de direitos, por meio de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública estatal e não estatal. Nesse contexto, o Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS é o modelo que organiza, de forma descentralizada, todas as ofertas 
socioassistenciais, por níveis de complexidade: Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social 
Especial (PSE). 
 
Considerando que as ofertas da rede socioassistenciais devem garantir as seguintes seguranças: 
segurança de sobrevivência (de renda e de autonomia); de acolhida e de convivência familiar e 
comunitária. 
 
Considerando que o trabalho social desenvolvido pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 
tem centralidade na família, reconhecida como núcleo afetivo, vinculado por laços consanguíneos, de 
aliança ou afinidade, superando o conceito de família como unidade econômica. o olhar sobre 
famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade ou com direitos violados deve estar pautado por 
uma abordagem holística e abrangente, considerando suas demandas objetivas e subjetivas. O 
atendimento às famílias deve funcionar de maneira articulada e integrada no território, partindo da 
premissa da incompletude das políticas públicas, que são efetivas somente quando atuam de forma 
entrelaçada no território de abrangência; 
 
Justifica-se a presente aquisição diante da necessidade em atender as demandas de visitas 
domiciliares e busca ativa, nas aréas urbanas e rurais, facilitano assim o deslocamento da equipe, 
principalmente nos trabalhos executados em localidades, onde se concentra grupos familiares 
expressivos em descumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Familia que necessitam 
de acompanhamento social. 
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4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL  

 

4.4 As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária correspondente à entidade solicitante no exercício 2024, disponibilizado pelo Setor 

Contábil. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
5.1 Para a devida contratação, a empresa necessita possuir mão de obra capacitada e qualificada, 

em quantidade necessária, para o desempenho eficiente dos serviços prestados. Das obrigações 

e responsabilidade da empresa especializada contratada constam: 

a) A mesma fornecerá o(s) item (ns) / objeto(s) de acordo com as especificações e 

quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a 

substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante. 

b) Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do(s) 

objeto(s), inclusive às contribuições previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer 

solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 

que a inadimplência da contratada, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

contratante. 

c) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração. 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos 

e locais estabelecidos para a entrega. 

5.2 A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada para 

tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite 

da proposta, recebimento da entrega, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

5.3 No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a 

fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 

5.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos; 

Para a proposta financeira deverão estar computados além do veículo, as taxas de emplacamento em 
nome da SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº14.750.668/0001-60. 

5.5 Informamos que por ser entidade Pública, quando a empresa vencedora for realizar o 

licenciamento e emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Belmonte – BA, há taxas que 

são isentas, e a empresa deverá computar em seu preço apenas os valores atribuídos para a 

referida documentação como licenciamento, seguro obrigatório, taxas de vistoria (se houver), 

confecção de placas e demais taxas necessárias. 

5.6 Deverá ser computado em seu preço além das taxas citadas nos itens 5.5 e 5.6 e demais 

outras taxas para a venda do veículo, a entrega diretamente no endereço da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, situado na Tv. Franisco Pedro Rezende-Praça Godofredo Bandeira, nº 40 – 

Centro – Belmonte – Ba. 

5.7 Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e de acordo com a Ordem de 

Fornecimento emitido pela Secretaria solicitante 

5.8 Efetuar a entrega dos produtos/serviços em perfeito estado, de acordo com as quantidades 

indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente estudo, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento 

e nota de empenho. 

5.9 Caso aconteça qualquer problema no fornecimento, e o produto fornecido seja rejeitado, a 

Contratada deverá de forma imediata tomar as devidas providências necessárias para a correção 

das irregularidades identificadas, sob pena de sofrer a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Minuta de Contrato. 

5.10 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 

deverá informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da 

qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo 

prazo previsto para entrega. 

5.11 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de 

acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da 

decisão proferida. 

5.12 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo 
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inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

5.13 Somente serão aceitos produtos especificados neste estudo técnico preliminar, sendo 

recusados qualquer produto com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para 

fiscalização de contrato, e caso o produto solicitado não atenda a especificação solicitada, será 

recusado sem nenhuma oneração para esta Secretaria bem como para a Prefeitura Municipal de  

Belmonte–Ba. 

5.14 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

5.15 Caso haja algum produto recebido, conferido e aceite e posteriormente seja constatado no 

lote solicitado e entregue em divergência do quanto ora solicitado, também será recusado sem 

nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Belmonte – Ba, notificando a empresa para 

substituição no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos das quantidades constatadas. 

5.16 Em caso de ocorrências dos itens 5.14 e 5.16 deste ETP, serão solicitadas reposição 

imediata do produto também sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Belmonte – Ba, 

incluindo despesas de deslocamento para entrega do produto no local indicado por esta 

Secretaria em até 30 (trinta) dias consecutivos das quantidades constatadas. 

5.17 Das obrigações e responsabilidade da empresa especializada contratada constam: 

 
a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade 

com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) 

conforme(s) pela CONTRATANTE; 

b) Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do 

objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer 

solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 

se transfere à CONTRATANTE; 

c) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
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envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a 

administração; 

d) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, 

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

 

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

g) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere 

ao Município de Belmonte-Ba a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar 

o fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

h) Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no 

sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a 

quantidade fornecida; 

i) Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de 

Belmonte-Ba, comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da 

manutenção dessa condição; 

 
j) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 

 
k) Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos 

e locais estabelecidos para a entrega; 

l) Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo com as boas práticas de fabricação; 

m) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o 

produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo; 
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n) Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos; 

o) A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, 

Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como 

única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia desta 

Contratante; 

 

p) Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em 

parte, as obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 

q) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

r) Aceitar as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/21. 

5.18 Da garantia e fornecedores fora do município: 

 
a) Os produtos mencionados deverão possuir garantia mínima conforme legislação vigente; 

 
b) As solicitações referentes à troca deverão ser efetuadas pelo designado e/ou pela 

Comissão de Recebimento; 

c) No caso de empresas sediadas fora do Município de Belmonte – BA, quando esta 

Administração Pública realizar as devidas solicitações por ordem de fornecimento dos 

produtos, deverão providenciar a entrega no local indicado na referida ordem, sem nenhum 

custo adicional; 

d) O prazo de vigência do contrato será especificado em contrato. 

 
  
5.19 Critérios de Sustentabilidade 

 
É de extrema necessidade adotar práticas mais sustentáveis na indústria automobilística. As 

mudanças climáticas tornaram-se uma preocupação global urgente, e os veículos a motor foram 

identificados como uma das principais fontes de emissões de gases de efeito estufa. Além disso, a 

extração de recursos naturais, como metais preciosos e combustíveis fósseis, necessários para a 
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produção de veículos, levantou questões sobre o esgotamento desses recursos finitos. 

É de suma importância a implementação de tecnologias sustentáveis que moldem a fabricação de 

veículos, reduzindo assim emissões e o consumo de recursos, bem como o impacto econômico 

dessa abordagem. Como também regulamentações e normas ambientais que moldam o cenário 

da indústria rumo a um futuro mais sustentável. 

A responsabilidade social corporativa também desempenha um papel importante, à medida que 

os consumidores se tornam mais conscientes das práticas empresariais e da pegada ambiental 

(pegada ecológica). A adoção da sustentabilidade na fabricação de veículos tornou-se, assim, não 

apenas uma escolha ética, mas uma estratégia imperativa para garantir a sobrevivência e a 

relevância contínua da indústria automobilística. 

A integração de tecnologias sustentáveis tornou-se uma pedra angular da indústria automobilística 

moderna. Os veículos elétricos e híbridos ganharam destaque, reduzindo significativamente as 

emissões de carbono em comparação com seus homólogos movidos a combustíveis fósseis. 

Além disso, a busca por materiais leves e recicláveis nas carrocerias dos veículos e na estrutura 

interna tem o potencial de reduzir o consumo de recursos naturais e, ao mesmo tempo, melhorar a 

eficiência energética. 

Os processos de fabricação limpa também se tornaram cruciais. É necessário que a indústria 

adote métodos mais sustentáveis de produção, como a reutilização de água, o tratamento de 

resíduos e a incorporação de energias renováveis em suas operações. Essas inovações não 

apenas reduzem o impacto ambiental, mas também podem levar a economias de custos 

significativas a longo prazo. 

Essas são algumas das maneiras pelas quais a sustentabilidade está transformando a fabricação 

de veículos e abordando os desafios ambientais e de recursos que a indústria enfrenta. 
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6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  

 

6.1 Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND. QNTD. 

1 

VEÍCULO de passeio: Motor – Ano/Modelo:2024; Cor: BRANCO 
BANCHISA; Motor: Fire 1.0 EVO 8V Flex; Tração: Dianteira; 
Câmbio: Manual de 5 marchas; Número de Portas: 4; 
Combustível: Álcool/Gasolina; Suspensão: Elevada; 
Rodas: Aço estampado 5.5 x 14" com calotas integrais e pneus 
“verde” 175/65 R14; Garantia: 12 meses contra defeitos de 
fabricação e montagem; com licenciamento, emplacamento e 
seguro obrigatório. 
Contendo: ASR (Controle de Tração), ESC (Controle Eletrônico de 
Estabilidade), Hill holder (Assistente de partida em rampa), Luz 
diurna de segurança (Daytime running lights - DRL), Regulagem de 
altura manual do facho do farol, Repetidor lateral nos retrovisores, Ar 
condicionado, Banco traseiro rebatível, Barra de proteção nas portas, 
Bolsa porta-objetos e porta garrafa nas portas dianteira, Brake-light, 
Chave desmodrômica com Fiat code 2ª geração, Check quadro de 
instrumentos (Welcome Moving), Cinto de segurança traseiro retrátil 
de 3 pontos, Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos, 
Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo 
instantâneo, autonomia), Console central com porta-objetos e porta-
copos (2 dianteiros e 1 traseiro), Direção hidráulica, Drive by Wire 
(Controle eletrônico da aceleração), Espelho no para-sol lados 
motorista e passageiro, ESS (Sinalização de frenagem de 
emergência), Faróis com máscara negra, Follow me home, Gancho 
universal para fixação de cadeira infantil (Isofix), Grade dianteira 
texturizada, HCSS (partida a frio sem tanque de combustível 
auxiliar), HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e 
passageiro) e Freios ABS com EBD, Lane Change (Função auxiliar 
para acionamento das setas indicando trocas de faixa), Limpador, 
lavador e desembaçador do vidro traseiro, Luz de leitura dianteira 
com interruptor na porta lado motorista e passageiro, Maçanetas e 
retrovisores externos na cor preta. Molduras nas caixas de roda, 
Para-choques exclusivos na cor do veículo, Porta-malas com tapete 
em carpete, Quadro de instrumentos com iluminação a LED e display 
digital de 3,5 polegadas (conta-giros, indicador de trocas de 
marchas, odômetro parcial e total, relógio digital, indicação do nível 
de combustível e temperatura do motor), Retrovisores externos com 
comando interno mecânico, Revestimento externo nas colunas B e C 
das portas, Revestimento interno em todas as colunas, Tampa 
traseira do porta-malas em vidro estrutural de alta resistência na cor 
preta, Tomada 12V, TPMS (sensor de pressão dos pneus), Válvula 
antirrefluxo de combustível, Vidros elétricos dianteiros (one touch e 
anti-esmagamento) e travas elétricas nas 4 portas, 3 apoios de 
cabeça no banco traseiro. 

UND 1 

6.2 Para mensuração do quantitativo a ser adquirido foi levado em consideração a necessidade 
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da Secretaria Municipal de Assistência Social, em base de levantamento de dados e quantitativo 

de funcionários necessários para a execução do serviço. O deslocamento de um maior número de 

servidores otimizará as visitas técnicas nas áreas urbanas e rurais, bem como para o 

acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família, serviço realizado 

diariamente pela equipe. 

 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 
7.1 Analisando o mercado entendem-se viáveis as seguintes alternativas abaixo indicadas: 

 

SOLUÇÕES VANTAGENS DESVANTAGENS 

Locação de veículos - Manutenção por conta 

da locadora; 

- IPVA anual por conta da 

locadora. 

- O veículo não pertence a frota da 

administração pública; 

- Proibido colocar acessórios e 

plotagem de identificação da 

administração pública; 

- Custos de acidentes por conta da 

CONTRATANTE; 

- Numa possível desistência da 

locação haverá multa; 

- Pagamento de pedágios. 

Uso de transporte público - Diminuição do trânsito 

rodoviário, visto ocuparem 

menor espaço por 

passageiro; 

- Redução da emissão de 

poluentes, devido a possível 

diminuição de automóveis ou 

motociclos no trânsito. 

- Não há atendimento do serviço de 

trasnporte público no município; 
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Contratação de empresa 

para aquisição de 

veículo automotor 

- O veículo pertencerá a frota 

da administração pública; 

- Plotagem e personalização 

de acordo com a 

administração pública; 

- Taxas de emplacamento por 

conta da contratada, com 

todas as taxas e 

licenciamento inclusas; 

- Isenção e/ou redução de 

taxas e impostos (IPVA, 

pedágios) 

- Revisão por conta da 
CONTRATANTE; 

 
- Reposição de peças. 
 
- IPVA anual por conta da 
CONTRATANTE. 

 
 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
8.1 A compra do veículo visa a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Belmonte-BA. O serviço/produto será contratado por meio de processo licitatório, na 

modalidade de Pregão Eletrônico, observado os dispositivos legais, seguindo o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 da Lei 14.133/2021, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado. 

8.2 Desta forma, para a compra do item o mesmo deverá obedecer aos requisitos técnicos a 

serem especificados no edital. Vale ressaltar, que a medida a ser adotada encontra respaldo 

jurídico na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços 

para a contratação de bens e serviços. Outrossim, neste processo licitatório os fornecedores 

cotam o produto a ser entregue no local e espaço solicitado com todos os encargos inclusos, 

sendo: 1 – Frete; 2 – Impostos e 3 – Descarga. Devendo a entrega dos produtos/serviços ser feita 

na quantidade e no local a ser informado pela secretaria solicitante. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
9.1 Considerando a natureza do serviço, não haverá parcelamento da solução, realizando 

aquisição de um veículo , sendo a licitação de item único. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17
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11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
10.1 O valor estimado das despesas solicitadas pelo futuro contratante é de R$77.820,00 

(setenta e sete mil, oitocentos e vinte reais), conforme  proposta  apresentada  na  cotação  de  
preços  em  Banco  de  Preços  em  anexo. 

 

 

11.1 A futura aquisição pretende cumprir um melhor e mais rápido deslocamento dos servidores, a 

médio/curto prazo, um serviço de qualidade, sem atraso, da mesma maneira sem prejudicar os materiais 

no deslocamento. 

a) Demanda de Deslocamento: Necessidade essencial de deslocamento das equipes para visitas 

técnicas nas áreas urbanas e rurais e acompanhamento das condicionalidades do Programa 

Bolsa Família como motivação central; garantia de prestação eficiente de serviços sem riscos de 

acidentes. 

b) Importância da Aquisição do Veículo: Imperatividade da aquisição de um veículo para atender às 

demandas de mobilidade; Facilitação da locomoção dos servidores, garantindo segurança nas 

atividades. 

c) Otimização do Transporte de Materiais: O Investimento contribuirá para otimização do transporte 

de materiais e equipamentos. 

d) Estruturação da Frota do Programa Bolsa Família: Consideração da necessidade de estruturação 

específica da frota para o programa; importância para um acompanhamento mais eficaz das 

famílias beneficiárias. 

e) Justificação da Compra do Veículo: Demonstração da necessidade iminente e de interesse 

público para justificar a compra. Medida estratégica para aprimorar o desempenho operacional e a 

qualidade dos serviços prestados. 

 

 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

13.1. Foram identificadas as seguintes contratações que façam correlação ou dependência com o objeto 

pretendido. Como também salientamos a necessidade da continuidade das mesmas. 

a) Continuidade do Fornecimento de combustível, tipo gasolina comum e álcool comum, 
para abastecimento dos veículos pertencentes à frota do CONTRATANTE; 

b) Contratação dos serviços garantia para manutenção do veículo, a ser realizada em 
concessionária autorizada; 

c) Continuidade do Fornecimento de pneus novos para manutenção e eventuais danos 
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causados. 
 

 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO/MODALIDADE  

 
15.1 Considerando os levantamentos realizados para a contratação de empresa especializada para 

aquisição de veículo automotor, zero quilômetro que atenda as demandas da gestão do Programa Bolsa 

Família, recomenda-se a utilização da modalidade contratação por meio de processo licitatório, na 

modalidade de Pregão Eletrônico, observado os dispositivos legais, seguindo o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, e pelas condições e exigências 

estabelecidas em Edital de Licitação; 

15.2 A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica- 

se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela 

Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio processo de 

escolha; 

15.3 Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema 

de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos 

fundamentais para utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode 

definir previamente, necessidade de entregas constantes e parceladas; 

15.4 De acordo com as informações levantadas no estudo preliminar, ora apresentado, tomando-se por 

base a necessidade do objeto, a importância que o mesmo tem para o andamento das atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando as justificativas já 

apresentadas e atendendo à finalidade proposta, conforme o inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e o Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020, pelo exposto, declaramos a viabilidade da contratação nos 

termos dispostos. 

 
Belmonte – BA, em 11 de setembro de 2024. 

 
Elaborado por: 

 
 
 
 
 

Luciana Ramos Andrade da Costa 
Representante da secretaria Municipal de Assistência Social 

 ANEXO III  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17
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MINUTA DE CONTRATO DE XXXXXXXXXX N.º XXX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2024 

 

 
CONTRATO DE XXXXXXXXXX QUE ENTRE SI FAZEM, DE 

UM LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO/BA – DO 

OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX. 

 

 

 

PRESENTE MUNICIPAL DE BELMONTE, com sede administrativa na Av. Rio Mar, Centro, s/n, CEP 
45800-000, na cidade de Belmonte/Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.634.977/0001-02, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal CARLOS ALBETO REZENDE GAMA, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade nº. 123887690, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bahia, e do CPF nº. 221.123.915-34, residente e domiciliado nesta cidade, na Praça 
da Matriz, 08, Centro – Belmonte, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ de nº. XXXXXXXXXXXX, com XXXXXXXXX, 
XXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. XXXXXXXXXX, portador da Carteira de Habilitação nº XXXXXXXX, e CPF nº. XXXXXXXXXXXXX, 
tendo em vista o que consta no Processo nº XX/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 2021 Lei Complementar n° 123/06 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação de 

nº XXX/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA PASSEIO ZERO KM, COM 5 

LUGARES, ANO/MODELO 2024, GARANTIA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 

MONTAGEM; COM LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO, PARA 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CADÚNICO/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE BELMONTE/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, conforme condições e especificações do Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, do Pregão Eletrônico nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

1.2. A entrega dos produtos seguirá a seguinte dinâmica: 
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a) Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência; 

b) Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações cons- 

tantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente; 

c) A empresa vencedora entregará o produto em até 30 (trinta) dias da solicitação emitida pela 

Prefeitura, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 

d) O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado, com as taxas de emplaca- 

mento, licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT pagos pela Contratada, com os 

Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) em nome da CON- 
TRATANTE, e com o pagamento de frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

e) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

de abertura das Propostas de Preços; 

f) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do 
objeto; 

g) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e os anexos, o fornecedor deverá 

atender as constantes no Edital; 
h) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

i) Não haverá exigência da garantia da contratação. 

j) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

k) Os produtos deverão ter prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 
da entrega e aceitação definitiva pela fiscalização; 

l) Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, 
ocorrerem serão de responsabilidade da empresa vencedora. 

m) A empresa deverá arcar com despesas de carga e descarga dos produtos, e entregar com a 

presença de um funcionário da empresa. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
2.1. O Contratante pagará à contratada o valor global de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX X, 

conforme a Proposta de Preços, apresentado nos autos do Procedimento de Pregão Eletrônico nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

 

 

 

 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND. QNTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
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1 

VEÍCULO de passeio: Motor – Ano/Modelo:2024; 
Cor: BRANCO BANCHISA; Motor: Fire 1.0 EVO 8V Flex; 
Tração: Dianteira; Câmbio: Manual de 5 marchas; Número de 
Portas: 4; Combustível: Álcool/Gasolina; Suspensão: Elevada; 
Rodas: Aço estampado 5.5 x 14" com calotas integrais e pneus 
“verde” 175/65 R14; Garantia: 12 meses contra defeitos de 
fabricação e montagem; com licenciamento, emplacamento 
e seguro obrigatório. 
Contendo: ASR (Controle de Tração), ESC (Controle Eletrônico de 
Estabilidade), Hill holder (Assistente de partida em rampa), Luz 
diurna de segurança (Daytime running lights - DRL), Regulagem de 
altura manual do facho do farol, Repetidor lateral nos retrovisores, Ar 
condicionado, Banco traseiro rebatível, Barra de proteção nas 
portas, Bolsa porta-objetos e porta garrafa nas portas dianteira, 
Brake-light, Chave desmodrômica com Fiat code 2ª geração, Check 
quadro de instrumentos (Welcome Moving), Cinto de segurança 
traseiro retrátil de 3 pontos, Cintos de segurança dianteiros retráteis 
de 3 pontos, Computador de Bordo (distância, consumo médio, 
consumo instantâneo, autonomia), Console central com porta-
objetos e porta-copos (2 dianteiros e 1 traseiro), Direção hidráulica, 
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração), Espelho no para-
sol lados motorista e passageiro, ESS (Sinalização de frenagem de 
emergência), Faróis com máscara negra, Follow me home, Gancho 
universal para fixação de cadeira infantil (Isofix), Grade dianteira 
texturizada, HCSS (partida a frio sem tanque de combustível 
auxiliar), HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e 
passageiro) e Freios ABS com EBD, Lane Change (Função auxiliar 
para acionamento das setas indicando trocas de faixa), Limpador, 
lavador e desembaçador do vidro traseiro, Luz de leitura dianteira 
com interruptor na porta lado motorista e passageiro, Maçanetas e 
retrovisores externos na cor preta. Molduras nas caixas de roda, 
Para-choques exclusivos na cor do veículo, Porta-malas com tapete 
em carpete, Quadro de instrumentos com iluminação a LED e 
display digital de 3,5 polegadas (conta-giros, indicador de trocas de 
marchas, odômetro parcial e total, relógio digital, indicação do nível 
de combustível e temperatura do motor), Retrovisores externos com 
comando interno mecânico, Revestimento externo nas colunas B e C 
das portas, Revestimento interno em todas as colunas, Tampa 
traseira do porta-malas em vidro estrutural de alta resistência na cor 
preta, Tomada 12V, TPMS (sensor de pressão dos pneus), Válvula 
antirrefluxo de combustível, Vidros elétricos dianteiros (one touch e 
anti-esmagamento) e travas elétricas nas 4 portas, 3 apoios de 
cabeça no banco traseiro. 

UND 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

XXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

XXXX 

 
Parágrafo Primeiro: O preço compreende a todos os custos diretos e indiretos da execução do contrato, 

tais como tributos, fretes, insumos, encargos previdenciários e trabalhistas etc. 
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Parágrafo Segundo: Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja 

data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

 
a) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

b) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor- 

respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

c) Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

d) Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Terceiro: Poderá haver revisão de preços para restabelecer o equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 

 
Parágrafo Quarto: Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste ou revisão 

acompanhado das respectivas comprovações, memória de cálculo, ou outros documentos equivalentes, os 

quais, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente 

ao reajuste ou revisão contratual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIA. 

 
3.1 A despesa do contrato neste exercício ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social / FMAS 
Ação: 2038 – Manutenção do Bloco da Gestão do Bolsa Família 
Elemento de Despesa: 449052 – Equipamentos e material permanente 
Fonte: 2660 - Fundo Nacional de Assistência Social 
Conta pagadora: 18167-6 – Bloco de Gestão do Bolsa Família 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e esta- 

rão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, 

impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste 

instrumento. 

4.2. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a docu- 

mentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura 

do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.3. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, em até 60 

(sessenta) dias, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo 

setor de liquidação do Município. 

4.4. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos 

serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas com 

materiais e insumos, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui estipulados. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Executar o objeto dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 

Contrato; 

b) Executar o objeto de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência mantendo 

todas as condições de qualidade originais; 

c) Atender prontamente as Ordens de entrega, expedindo a competente nota Fiscal. 

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, 

imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do objeto. 

e) Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados preju- 

diciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

f) Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no contrato; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi- 

das na Licitação; 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e comerciais, re- 

sultantes da execução do contrato; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante; 
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j) Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a contratante; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato. 

6.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do 

objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 

de Referência. 

6.3. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as irregula- 

ridades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor especialmente 

designado. 

6.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da exe- 

cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

 
7.1. O Contratado ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades respeitando o princípio 

Constitucional da ampla defesa: 

7.2. Em caso de atraso injustificado do contrato, multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do 

contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato, não ficando a Administração 

impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 

156 da Lei 14.133/2021. 

 
7.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

 
7.3.1. Advertência; 

 
7.3.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato;
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7.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
7.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências rela- 

cionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas neces- 

sárias e saneadoras, se for o caso. 

8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.6. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra- 

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providên- 

cias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferi- 

dos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res- 

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo- 

ramento das atividades da Administração. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo de vigência do contrato, devendo ser 

acompanhadas e fiscalizadas pela servidora designada para esse fim, nos termos do Art. 117 da Lei 

Federal 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva execução mensal do objeto; 

 
9.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a contratante poderá notificar a 

contratada solicitando o saneamento das irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com a 

aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/2021; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO 
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10.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Federal 

14.1333/2021, com as consequências indicadas no Art. 139, sem prejuízo as sanções previstas na lei e 

na Cláusula Sétima do presente contrato; 

 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados em processo administrativo 

instaurados para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO OU DA TRANSFERÊNCIA: 

11.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência no todo 

ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES 

12.1. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, inda, por quaisquer prejuízos que 

sejam causados ao contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

 
12.2. A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação exigidas. 

 
12.3. O Contratante não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a legislação 

tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução deste contrato. 

 
12.4. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contrata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

13.1 Constitui encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

14.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de xxxxxx (xxxxxxx) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no 
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Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eficácia, 

conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Belmonte (BA), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um só 

efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 
Belmonte/BA, xxxxx de xxxxxxxxxx de 2024 

 

 

MUNICÍPIO DE BELMONTE 

Carlos Alberto Rezende Gama 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS: 

1ª   

CPF: 

 
2ª   

CPF: 
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 ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM AGENTE PÚBLICO. 

A 

Prefeitura de FORMOSA DO RIO PRETO 

Pregão Eletrônico nº xxx/2024 
 

 
A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

 , sediada (Endereço Completo), 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos ou dirigentes do órgão ou 

entidade contratante responsável pela licitação. 

 

 
Local e data 

 
 

 

EMPRESA XXXXXXXXX 



 
 
 
 
 
 

  

Av. Rio Mar s/n Centro Belmonte Bahia 

CEP: 45.800-000  

 ANEXO V  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

A 

Prefeitura de FORMOSA DO RIO PRETO 

Pregão Eletrônico nº xxx/2024 

 

 
A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

 , sediada (Endereço Completo), 

DECLARA ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e 

tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que 

couber. 

 
Local e data 

 

 

                                                                                  EMP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 ANEXO VI  



 
 
 
 
 
 

  

Av. Rio Mar s/n Centro Belmonte Bahia 

CEP: 45.800-000  

 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL/FINAL 

 

Prefeitura de Belmonte/BA 

 Pregão Eletrônico nº  /2024 

 

DADOS DA PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

DADOS DO REPRESENTANTE 

NOME: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

TELEFONE: 

 
Apresentamos nossa proposta abaixo para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão 
Eletrônico nº    /2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos: 

 

XX XXX XXXX XX XX XX XX 

1 XXXXXX XXXX XXX XX XX XX 

 
Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
LOCAL, DATA 

 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 
OBS: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA 

 


